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INFÔPMÂTÂN

O vereador Agnaldo Vujanski de Jesus encaminhou projeto de lei

complementar para a alterar a Lei Complementar ne 8, de 2L dedezembro de 2009.

Ocorre oue, quando realizei o cadastro-do proieto iunto ao sistema Softcam,

cadastrei-o como projeto de lei ordinária sob ne 2/2023.

Percebido o erro, solicitei junto ao suporte da empresa que presta o serviço

de fornecimento de software, a devida correção.

A empresa fez o ajuste e a trámitação segue corretamente como projeto de

Iei complementar ns 312023.

Pitanga, 8 de março de 2023.
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Qegiane Bobato

Agente Administrativo
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